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ESTADO DO CEARÁ
Prefeitura Municipal de Barroquinha

çorírtnenll ou

/
ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" í106/2024-SS c.P.!

%i",p"ta.

A Prefeitura Municipal de Barroquinha, com sede no(a) Rua Lívio Rocha Veras, 549, Centro, Barroquinha, Ceará,
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 23.478.59710001-80, neste ato representado(a) pelo(a) Secretário (a) de Saúde,
Sr.(a) Simone Alves Gouveia, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no 2A24.05.13.01-PE, processo administrativo n.o 045I2024-SAUDE,
RESOLVE registrar os preços da(s)empresa(s) índicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
dassificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de
Licitação no .2024.05.13.01-PE, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n' 14.133, de 1o de abril de
2021, e em conformidade com as disposíções a seguir:

1. DOOBJETO

- 1.'1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual SELEÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS
PARA FUTURAS E EVENTUATS AOUTSIÇÔES OE ÓnrrSES E PRÓTESES pOR EMPRESA ESPECIALIZADA,
DESTINADO AOS PACIENTES COM INCAPACIDADE FÍSICA ATENDIDOS PELAS UNIDADES PRIMÁRIAS E

ESPECIALIZADAS DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICíPIO DE BARROQUINHAICE, CONFORME
ESPECIFICAÇOES E OUANTITATIVOS PREVISTOS EM EDITAL, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de

Referência, anexo do edital de Licitação no 2424.05.13.01-PE que é parte integrante desta Ata, assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAçÔES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades, fornecedor(es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s)são as que seguem:

CPF:456.691.633-20 RG:20076145888SSPDS1CE
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RAZÃO SOÓIÁI pROUOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA

CNPJ: 09.485.57410001 -71

ENDEREÇO: RUACAPITÃO UUCO BEZERRA, 181, BARROSO, FORTALEZA-CE

REPRESENTANTE LEGAL: RUFINO DA SILVA NETO

LOTE III

ITEM DESCRTÇÃO UNIDADE QTD V.UNIT V. TOTAL

UND 12 R$ 84,35 R$ 1.012,2015

IMOBILIZADOR DE CLAVICULA EM 8,

rNDrcAÇÃo: rNDrcADo PARA A IMOBILIZAÇÃO

E ALINHAMENTO EM FRATURAS DA

CLAVICULA, CONFECCIONADO EM 1OO%

ALGODÃO TAM: PP, P, M, G, GG REGISTRO

ANVTSA 10361670016

R$ 543,3016

MUNHEQUEI RA ELASTICA AJUSTAVEL,

INDICAÇÕES: AFECÇÔES LEVES DO PUNHO

NA PRATTCA ESPORTTVA. PREVENçÃO On

RECIDIVA. CARACTERISTICRS: CINTA

ELASTICA DE 6 CM DE LARGURA

UND 10 R$ 54,33

RUA LíVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO. BARROQUINHA - CEARÁ
CEP: 62.410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137

CN PJ: 23.47 8 -597 lOOO1 -AO



,.. ,,.* - n
{ r.. i }

'1,€Ff
,?i.&m{g})

B.U{tr(xI t\t t\
I lrrn. (iildr r! {rd,,.:

ESTADO DO CEART{
Prefeitura Municipal de Barroquinha

JOSE RUFINQ Assinado deforma
dioital DoÍ JoSE

DA SILVA nuitnó on srvn
NETO:45669 NETo;4566e163320

Dados: 2024.06.1 2'163320 o8:36:17{3'oo'

,orrnâncnte qo

UJ()

17

19

ã"1ã--ce. -
o%,o*, 

o"w

SOBREPOSTA POR OUTRA. FACILIDADE DE

colocAÇÃo coM APENAS UMA DAS MÃOS.

FECHO ADERENTE. LAVAVEL. REGISTRO NA

ANVISA 1 036167001 6 TAM: PP-P-M-G-GG

UND 8 R$ 47,10 R$ 376,80

TtpÓtA EM TIRAS, INDICAÇÔES: INDICADA NOS

DlsruRBlo Do oMBRo E ANTEBRAÇO OUE

NECESSITEM DE SUSTENTAÇÃO MODERADA E

OUE NÃO TENHAM COMPROMETIMENTO

CERVICAL. CARACTERÍSTICRS: TIRA DE

NYLON TAMANHOS: P/M/G REGISTRO ANVISA

10345479012

R$ 1.145,76UND 14 R$ 81,8418

TIPOIA ORTOPEDICA, PRODUTO INDICADO

PARA DESCANSO E SUSTENTAÇÃO DO

MEMBRO SUPERIOR (BRAÇO E ANTEBRAÇO)

EM CASOS DE FRATURAS, ENGESSAMENTOS,

LUXAÇÕES NO OMBRO, BURSITES, FRATURAS

DO UMERO E DO COTOVELO, LESÕES NO

BRAçO E ANTEBRAçO, PÓS-OPERATÓRIOS E

SEQUELAS DE AVC. TIPOIA BILATERAL.

TAMANHOS: PP- P- M -G-GGANVISA

10361 67001 0

UND 20 R$ 387,85 R$ 7.757,00

ESPALDEIRA POSTURAL TIPO MOCHILA.

CARACTERíSTI CNS: CONFECCIONADA COM

ALMOFADAS AXILARES DE ESPUMA

ATOALHADA, TALAS ANATÔM ICAS

POSTERTORES E FIXAÇÃO COM FECHO DE

CoNTATO. INDICAÇÕES: INDICADA NA

coRREÇÃO DA POSTURA DOS OMBROS E

TRATAMENTO DA CIFOSE TORACICA

POSTURAL JUVENIL. CADASTRO ANVISA:

800í81 10070

R$ 10.835,0ôTOTAL DO LOTE

LOTE IV

V. TOTALUNIDADE QTD V.UNITITEIU DESCRTÇÃO

UND 30 R$ 533,09 R$ 15.992,7020

COLETE PUTTI ELASTICO ALTO,

CONFECCIONADO EM ELASTICO RESI STENTE,

REFORÇO LATERAL, BARBATANAS EM

DURALUMíNIO, FECHOS EM VELCRO.

RUA LíVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROCIUINHA . CEARÁ
CEP:62.41íl-0,00 - TELEFONE: (88) 3623 1137

CN PJ: 23.47 8.597 IOOO1 -AO
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L. -.fTAMANHOS: P, M, G, GG. REGISTRO. ANVISA

't0361670016

UND 30 RS 346,50

oaàeio., 
nrrl

R$ 10.395,0021

COLETE PUTTI ELASTICO BAIXO, ELASTICO

RESTSTENTE, REFORÇO LATERAL. FECHOS

ADERENTES E 4 BARBATANAS DE

OUNRIUIT,IíIrIIO. LAVAVEL. TAM: PP, P, M, G, GG

REGISTRO ANVISA 1 036167001 6

R$ 785,67 R$ e.428,04

GENO VALGO/VARO UN ILATERAL,

CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO,

ESTtcADoR PARA vnRtzRçÃo ou
vnlotzeçÃo oR ónrESE, FEcHo EM vELCRo.

coNFoRME enrscruçÂo MEDTcA

TAMANHOS:SOB MEDIDA.

UND 12

12 R$ 1.743,33 R$ 20.919,9ôPAR23

GENO VALGOA/ARO BI LATERAL,

CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO,

ESTtcADoR PARA vnntznçÃo ou
vnlcznçÃo on óRresE, FECHo EM vELcRo.

coNFoRME eReSCntçÃO llÉotcn
TAMANHOS:SOB MEDIDA.

R$ 8.318,88UND 12 R$ 693,24

ÍuroR plÁsrtco PARA FRATURA oR rletR,
pLASTlco seut-nictoo MoLDADo coM APoto

ARTICULADO NO TORNOZELO. FECHOS

ADERENTES. MALHA TUBULAR. LAVAVEL

coNFoRME enescruçÃo MEDtcA 06 MESES

DE GARANTIA

UND 30 R$ 1.766,22 R$ 52.986,6025

ffiôrtpoMILWAUKEE, soB

MEDr DA cÉvt co-ronAxtco LoMBo-sACRo,

otNÂrrrtcR, eARA ESTABILIzAÇÃo vERTEBRAL

NAS ESCOLIOSES E CIFOSES, INCLUINDO OS

COXINS POSICIONADORES CONFECCIONADOS

EM POLIPROPILENO PLASTAZOTE EXTRA

MACIA E HASTES EM ALUI\íINIO, COM

ALMOFADAS TORACICAS, DORSAIS E

AXILARES, coNFoRME pREScRtÇÃo uÉotca.

01 ANO DE GARANTIA

R$ 118.041,18TOTAL DO LOTE

R$ 128.876,24VALOR GLOBAL

24

RUA LíVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROCIUINHA - CEARA
CEP: 62.410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137

CN PJ: 23.47 8 -597 IOOO1 -aO
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3. óncÃo(s) GERENcTADoR E pARropANrE(s) d ----É-|- i
!lti

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Saúde. * Ü

t. DA ADEsÃo À era DE REGrsrRo DE pREços %r5§
4.1. Durante a vigência da ata,os órgáos e as entidades da Administração Púbtica que não r"HfA&ffi
procedimenÍo de SRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não pafticipantes. oôseryados os
segurnÍes reguisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento
ou descontinuidade de seruiço publico;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os yalores praticados pelo mercado na
forma do aft. 23 da Lei no 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do orgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do orgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada apos a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

4.2.1. O orgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso e/as possa/n acanetar prejuizo à execução
de seus proprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Apos a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do orgão ou da entidade não participante aceita pelo orgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles rlens para os quais não tenha quantitativo registrado, obseruados os
requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições au contratações adicionais não poderáo exceder, por orgão ou entidade, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatoio registrados na ata de registro de preços para o\/ gerenciador e para os pafticipantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os pafticipantes, independentemente do número
de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, dístrital e
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item

4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.133,
de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.9. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

RUA LíVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROCIUINHA . CEARÁ
CEP: 62-410-000 - TELEFONE: (88) 362? 1137

CNPJ: 23.47 4.597 IOOA1 -AO
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ESTADO DO CEARÁ

Prefeitura Municipal de Barroquinha

VALIDADE, FORMALTZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E CADASTRO /
5.1. Avalidade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data da
podendo ser prorogada por igual período, mediante a anuência do fomecedor, desde que
vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observaÍá no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5-1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos
créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fomecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorizaçáo de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n' 14.133, de 2021.

v 5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o arl. 124 da
Lei no 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições
para formalizago da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao mÉximo previsto no edital se obrigar
nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1.Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, obseruada a
classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de dassificação dos lícitantes ou dos fornee,edores registrados
na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reservaparu o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5-7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no
item 9.

5.8. O preço registrado com indicaçáo dos licitantes e fomecedores será divulgado nos meios oficiais e ficara
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor,
no €so da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçóes
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CEP: 62.410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137

CNPJ: 23 -478-597 IOOOI -AO



.rgl JOSE RUFINO DA AÍsinado defo;7na dieit.r

SILVA PorlosE auFNo DA
S|wA NtTO.45ó69I63120

NETO:456691633 Dádo':2024 06 12

tJ \t{r(xlt Nt L\ 20

,r 
''. 

,lí , i! ( í,c]

ESTADO DO CEÂRÁ
Prefeitura Municipal de Barroquinha

estabelecidos no edital de licitaçáo ou no âviso de contratação dirêta, sob pena de decair o direito
sanções previstas na Lei no 14.'133, de2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser pÍorÍogado 'l (uma) vez, por igual período, media

(»37:01 0l'00'

a otÍlr'neotê ou

licitante ou Íomecedor convocado, desdê quê apresentada dentro do prazo, devidamente justiÍicada, e que a
justiÍicativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata dê registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no itêm 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à Administração coÍwocar os licilantes remanescentes do cadastro de Íeserva, na oídem de dassiÍicação,
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostras pêlo primeiro classiÍicado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantês que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

antêrior, a Administração, observados o valor estimado e sua evêntual atualização nos termos do edital, podeÉ:

5,12.í. Convocar para negociaÉo os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
regislrados sêm redução, observada a ordem de dassiÍicaÉo, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que

acima do preço do adjudicatário; ou

5.1?.2. Adjudicü e Íirmar o contrato nas condições ofertadas pêlos licitantes ou fornec€dores remanescentes,
atendida a ordem dassificatória, quando frustrada a nêgociação de melhor condiÉo.

5.13. A existência de preços registrados imdicará compromisso de fomecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a AdminislraÉo a contratar, facultada a Íealizaúo de licitação especíÍica para a aquisiÉo
prêtêndida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registÍados podeÍâo ser alterados ou atualizados em deconência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
siluações:

6.í.1. Em câso de Íorça maior, c:lso fortuito ôu fâto do príncipe ou em decôÍÍência de fatos imprêvisíveis ou

previsÍvêis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata lal como pactuada, nos termos da

alínea "d" do inciso ll do caput do aÍt.124 da l.ei n'14.133, de 2021;

6.1.2. Ém caso de criação, alteraÉo ou extinçâo de quaisquer tÍibutos ou encaÍgos legais ou a superveniência de

disposições legais, coín conprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de conlrataÉo direta de dáusula de reajuslamento ou

ropactuação sobre os prêços r€gistrados, nos tsrmos da Lei n" 14.133, de 202'1.

6.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagêm da anualidade e o Índicê previstos para a

contratação:

6.í.3-2.No câso da repactuação, poderá sêr a pedido do interessado, conforme cÍitérios deÍinidos para a
contratação.

7. NEGOCIAçÃO DE PREçOS REGISTRADOS

7.1- Nâ hipótese de o preço registrado tornâr-se superior ao prêço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocárá o Íomecedor para negociaí a reduÉo do preço

regiírado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o Íornecedor s€rá liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicaÉo de penalidades adminislrativas.

RUA LíVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROCTUINHA - CEARÁ
CEP:62.4ÍO-OOO - TELEFONE: (88) 3623 1737

CNPJ: 23.478 -s97 lOOO1 -aO
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ordem de classiÍicação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e n
licitântes ou Íornecedores que tiveram s€u registro cancelado. de

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgáo ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis paÍa obtenção de contrataÉo mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicârá aos órgãos e às entidades que
liverem ÍiÍmado conbatos deconentes da ata de registro dê prêços para que avaliem a convêniência e a
oportunidade de diligenciarem negociagão com vistas à alteração contratual, obsêrvado o disposto no at1. 124 da
Lei no 14.'133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se supeíor ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir
as obrigaÇõês estabelecidas na ata, será íacultado ao íoÍnecedor requerer ao gerenciador a altêração do preç!
regislrado, mediante comprovâÉo dê fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

7.2.1. Neste caso, o Íornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçâo, a documentação
comprobatória ou a danilha de custos que demonslrê a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Náo hipótese de não comprovaÉo da existência de falo superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pêlo órgâo ou entidade gerenciadora e o Íornecedor deveÍá cumprir as obrigaçôes
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do s€u registro, nos termos do item 9.'1 , sem prejuízo das sançôes
previstas na Lei n"14.133, de2021,ena legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese dê cancelamento do registro do íomecedor, nos termos do item anterioí, o gerenciador
convocará os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de dassiÍicação, para veriÍicar se aceitam manter
seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamênto da ala
de registro de prêços, nos termos do item 9.4, e adotaÉ as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais
vanta.iosâ.

7.2.5. Na hipótese dê cômprovaÉo da mâjoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no ilem 7.2 e no item 7.2.í, o órgão ou entidade gerenciadoâ alualizaÉ o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidadês que tiverem Íirmado contratos
dêcoÍrêntes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteraÉo do preço registrado, paÍa que avaliem a
necessidade de alteração contratual, obsêrvado o disposto no arl. 124 da Lei no 14.133, de 2021.

8. REMANEJA ENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO OE PREçOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas d€ registro dê preços poderáo sêr
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantês
do registro de preços.

8.2. O rêmanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante

8.3. O órgáo ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado parlicipânte para eÍeito do remanejamenlo.

8-4- Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para ór9ão ou entidade não paÍticipante,
serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 11.462, de 2023.

7.1.2. Na hipótese previstâ no itêm anterior, o gerenciador convocará os fornecêdoÍes do
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8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora âutorizâr o remanej
quantitativo inicialmente informado pelo órgâo ou pela enlidade participante

órgão ou da entidade que sofrêr redução dos quantitativos informados.
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8.6. Caso o remanejamento seja Íeito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneÍiciário da ata de registro de preços,observadas as condiçóes nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decoÍrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgáo ou pela enlidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para

a execuÉo descentralizada seÍá por meio do remanêiamenlo.

9. CANGELAMENTO DO REGISTRO DO LIGITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será câncelado pelo gerenciador, quando o fomecedor:

9.1.1. Descumprir as condiçÕes da ata dê registro de pÍeços, sem motivo justiÍcado;

9.í.2. Não retirar a nola de empenho, ou instrumento êquivalente, no prazo estabelecido pêla AdministrâÇão sem
justiÍicativa razoávelt

9.1.3. Não âceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27 , § 29, do Decreto no 1 í.462, de

2O23i oú

9.'1.4. SofrBr sançáo prevista nos incisos lll ou lV do caput do aÍt. l56daLai n' 14.133, de 202'l'.

9.1.4.1.Na hipólese de aplicaçáo de sanÉo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei n" '14.'133, de

2021, caso a penalidade aplicada ao fomecedor não ultrapassê o prazo de vigência da âta de registro de prêços,

poderá o órgâo ou â êntidade gerendadora poderá, mediante dêcisão fundamenlada, decidir pela manutenção do

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9-2. O cancelamento dê registros nas hiÉtêsês prêvistas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, gaÍantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa'

9.3. Na hipótese de cáncelâmento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convo&rr os licitantes quê compôem o ôadastro de reseNa, observada a ordem de classific.ação.

9.4. O cancelamento dos preços registrâdos poderá ser realizado pdo gerenciador, em determinada ala de

regislro de preÇos, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devldamente comprovâdas e
justificadas:

9.4.1. Pot @zâo de interesse público;

9.4.2. A pêdido do Íornec€dor, decoÍrêntê de caso Íortuito ou foça maior; ou

9.4.3. Se não houveÍ êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou

inferior ao preço registrado, nos teÍmos do artigos 26, § 3" e 27, §4o, ambosdo Decreto no 11.462, de 2023-

IO. DAS PENALIDADES

í0.'Í. O descumprimento da Ata de Registro de Prsços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

edital.

10.1.1. As sançóes também se aplicâm aos integrantes do cadaslro de reserva no registro de preços que,

mnvocados, não honrarem o compromisso assumido iniustificadamente após terem assinado â âta.

10.2. É da competência do gerenciador a âdicaçao das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nêsta ala de registro de prêço (art. 70, inc. XlV, do D€crsto no 11.462, de 2023), êxceto nas hipótesês em
que o descumprimento disser Íespeito às conlratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual cabêíá ao

respectivo órgão participante a aplicâção da pênalidade (art. 80, inc. lX, do Decreto n" 11.462, de 2023).

icitado&om , r"olr^o oo !
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10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

11. CONDTçÔES GERAT§

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Parafirmeza e validade do pactuado, a presente Ata foilavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Barroquinha-CE, í 1 de Junho de 2024.

SIGNATARIOS:

SIMONE A VES GOUVEIA
SECRETARTO (A)DE SAUDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA
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